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Lei nº 64-B/2011, de 30 de dezembro 

Orçamento do Estado para 2012  

(Com as alterações introduzidas pela Lei nº 

20/2012, de 14 de maio) 

 

Artigo 20.º  

Contenção da despesa  

 

1 - Durante o ano de 2012 mantêm-se em 

vigor os artigos 19.º e 23.º, os n.os 1 a 7 e 

11 a 16 do artigo 24.º, os artigos 25.º, 

26.º, 28.º, 35.º, 40.º, 43.º e 45.º e os n.os 

2 e 3 do artigo 162.º, todos da Lei n.º 55-

A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas 

Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-

A/2011, de 30 de Novembro, sem prejuízo 

do disposto nos números seguintes.  

2 - O abono mensal de representação 

previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 61.º 

do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 28 de 

Fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 

153/2005, de 2 de Setembro, e 10/2008, 

de 17 de Janeiro, e pela Lei n.º 55-A/2010, 

de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 

48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 

30 de Novembro, é, sem prejuízo das 

reduções previstas no artigo 19.º da Lei n.º 

55-A/2010, de 31 de Dezembro, reduzido 

em 6 %.  

3 - As adaptações a que se refere a alínea 

t) do n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55-

A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas 

Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-

A/2011, de 30 de Novembro, relativas a 

reduções remuneratórias no sector público 

empresarial, são efectuadas pelas seguintes 

entidades:  
 

a) Membro do Governo responsável 

pela área das finanças no que se 

refere às adaptações aplicáveis às 

empresas públicas de capital 

exclusiva ou maioritariamente 

público e às entidades públicas 

empresariais pertencentes ao 

sector empresarial do Estado, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 558/99, 

de 17 de Dezembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 

de Agosto, e pelas Leis n.os 64-

A/2008, de 31 de Dezembro, e 55-

A/2010, de 31 de Dezembro;  

 

 

 

b) Titulares dos órgãos executivos 

próprios das regiões autónomas e 

da administração local, 

relativamente às adaptações 

aplicáveis às entidades do sector 

empresarial regional e local, 

respectivamente, nos termos do 

respectivo estatuto e regime 

jurídico.  
 

4 - As alterações do posicionamento 

remuneratório que venham a ocorrer após 

31 de Dezembro de 2012, não podem 

produzir efeitos em data anterior àquela, 

devendo considerar-se, assim, alterado em 

conformidade o disposto na alínea b) do n.º 

3 do artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 

31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 

48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 

30 de Novembro.  

5 - O tempo de serviço prestado durante a 

vigência do artigo 24.º da Lei n.º 55-

A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas 

Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-

A/2011, de 30 de Novembro, pelo pessoal 

referido no n.º 1 daquela disposição não é 

contado para efeitos de promoção e 

progressão, em todas as carreiras, cargos 

e, ou, categorias, incluindo as integradas 

em corpos especiais, bem como para 

efeitos de mudanças de posição 

remuneratória ou categoria nos casos em 

que estas apenas dependam do decurso de 

determinado período de prestação de 

serviço legalmente estabelecido para o 

efeito.  

6 - O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 

55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada 

pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 

60-A/2011, de 30 de Novembro, não é 

impeditivo da prática dos actos necessários 

à obtenção de determinados graus ou 

títulos ou da realização da formação 

específica que sejam exigidos, durante a 

vigência do presente artigo, pela 

regulamentação específica das carreiras.  

7 - Quando a prática dos actos e ou a 

aquisição das habilitações ou da formação 

referidas no número anterior implicar, nos 

termos das disposições legais aplicáveis, 

alteração da remuneração devida ao 

trabalhador, esta alteração fica suspensa 

durante a vigência do presente artigo.  
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8 - As alterações da remuneração a que 

se refere o número anterior que venham a 

ocorrer após a cessação de vigência do 

presente artigo não podem produzir efeitos 

reportados a data anterior àquela cessação.  

9 - O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 

55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada 

pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 

60-A/2011, de 30 de Novembro, não se 

aplica para efeitos de conclusão, com 

aproveitamento, de estágio legalmente 

exigível para o ingresso nas carreiras não 

revistas a que se refere o artigo 35.º da 

mesma lei.  

10 - O procedimento de adaptação a que 

se refere o n.º 4 do artigo 35.º da Lei n.º 

55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada 

pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 

60-A/2011, de 30 de Novembro, abrange, 

desde que compatível com as garantias de 

independência estabelecidas em disposições 

dos tratados que regem a União Europeia, 

todas as pessoas colectivas de direito 

público dotadas de independência 

decorrente da sua integração nas áreas de 

regulação, supervisão ou controlo e deve 

ser concluído até 31 de Dezembro de 2012.  

11 - Os dirigentes máximos dos serviços 

abrangidos pelo disposto no número 

anterior apresentam ao membro do 

Governo competente, no prazo de 180 dias 

após a entrada em vigor da presente lei, 

proposta de alteração aos respectivos 

estatutos.  

12 - O incumprimento do disposto no 

número anterior determina a 

responsabilidade disciplinar do dirigente e 

constitui fundamento para a cessação da 

respectiva comissão de serviço.  

13 - Todas as entidades públicas, 

independentemente da respectiva natureza, 

institucional, associativa ou empresarial, do 

seu âmbito territorial, nacional, regional ou 

municipal, e do grau de independência ou 

autonomia, incluindo entidades 

reguladoras, de supervisão ou controlo, 

que, directamente ou por intermédio de 

terceiros, designadamente fundos de 

pensões, paguem quaisquer pensões, 

subvenções ou outras prestações 

pecuniárias da mesma natureza, de base ou 

complementares, são obrigadas a 

comunicar, mensalmente, à Caixa Geral de 

Aposentações, os montantes abonados por 

beneficiário.  

14 - O incumprimento pontual do dever de 

comunicação estabelecido no número 

anterior constitui o dirigente máximo da 

entidade pública, pessoal e solidariamente 

responsável, juntamente com o 

beneficiário, pelo reembolso à Caixa Geral 

de Aposentações das importâncias que esta 

venha a abonar indevidamente em 

consequência daquela omissão.  

15 - As pensões, subvenções e outras 

prestações pecuniárias de idêntica 

natureza, pagas a um único titular, são 

sujeitas a uma contribuição extraordinária 

de solidariedade, nos seguintes termos:  
 

a) 25 % sobre o montante que 

exceda 12 vezes o valor do 

indexante dos apoios sociais (IAS) 

mas que não ultrapasse 18 vezes 

aquele valor;  

b) 50 % sobre o montante que 

ultrapasse 18 vezes o IAS.  
 

16 - O regime fixado no presente artigo 

tem natureza imperativa, prevalecendo 

sobre quaisquer outras normas, especiais 

ou excepcionais, em contrário e sobre 

instrumentos de regulamentação colectiva 

de trabalho e contratos de trabalho, não 

podendo ser afastado ou modificado pelos 

mesmos.  
 

 


